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PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS - PI 
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E -wail: PJ1:fe1nmmmni ipalçiecojvarn.sm"g111ai l.com 

DEcru:To Nºo.(ó.J2026, DE~ n E °'baí L DE 2026 

Dispõe sobre a de&i&nação de aütoridadcs 

competentes para fiscaliznçilo e aplic:1ç,ão da 

norma de uso e ocupação do soto,julgtimeoto 

de processos adm.inistmtivos no ân1.bito da 

Secretaria MWlic ipa l de Obras e Urban ismo 

do Município de Coivaras - P I. e dá outras 

providc!ncies. 

U PR EFE ITO MUNJCJPAL D E C OIVARAS, E·stado do P iau i, no uso das 

a lribuiç.ões que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO A competi!ncia municipal pnrn promover o adequado 

ordenamento territorial, mediante plauejarnento e controle do uso, parcelamento e 

ocupação do so lo urbano, nos tem10s do arl . 30, inciso VDJ, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a estruturo administrativo. municipa l e a Lei Municipal de Uso 

e Ocupação do Solo do Municlpio de Coivaras, que atribui à Secretario Municipal de 

Obras e Urb:tnismo o controle da aplicação da referida norma; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação formal das nuto rid..ides 

responsáve is pe la li sca li zaçito e julgnmcnto adntinistr.ativo; 

A r L r• Fica desigmtdo o servidor Lailson Rodrig ues d e A r a l'ijo, D iretor do 

Dcpo.1t:amcnto de Obras e Fiscalização, para exercer o.s funções de FJscal M uuic ipaJ d e 

Obras, Urba nismo e U!i:tJ e Ocupação do S olo, no ii.mbi to da Secretaria Mu'nicipal de 

Obras e UrbanislllO d o Município de Coivaras - P! 

Art.. '2° Compete ao servidor dcs iB,llado: 

J fiscaJi.,!:.11r obras, constrnções, reformos, demolições e parce lamentos do solo; 
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11 - fü,calizar o cumprimento da legislação municipal de uso e ocupação do solo; 

III - vistoriar imóveis, terrenos, loteamentos, estabclecime-ntos e atividades; 

IV - emitir notificações, intimações e termos adminii;lrativos; 

V - la\Tar 3utos de infração; 

VI - aplicar multas o.dminislrativas previstas o.a legislação municipa l; 

Vl l - embargnr obras irregulares; 

VIU interditar a tividades cm desconformidade com a legislação urbanística; 

IX - requisitar pl'ojctos, alvarás, Licenças e docum.en10s; 

X - solicitar apoio policial, quando necessá rio ao exercfcio regular da. função. 

Art, 3° F ica designado o Secretário MWlicipal de Obras e U1·banismo, Antô nio 

José Barbosa d a Roch a . corno A utoridade .Julgadora d e Primeira Ins tâ ncia 

Administ,-ativa, competindo-lhe: 

J - julgar autos d e.infração e processos administrativos; 

II - apreciar defesas e impugnações; 

ili - con limtar, modificar ou cancelar penalidades aplicadas; 

lV - determinar di ligências complen1entares 

A rt. 4 ° Fica designado o P r efe ito MunicipaJ d e C o iva ras - PI como A utorida d e 

S uperio r R ecur-sa l, para julgamento dos recursos admirustrativos interpostos contra 

decisões da primeira in5tância. 

A r t. S" Os atos pralicados pe los ogentes designados no exercício regular de suas 

l"un õcs possuem fé público e presunção de legitimidade. 

A r t. 6° Os proce!;sos administrativos observa rão os princípios da legalidade, 

eont.ra dil ório, ampla defeso, motivação, razoa.bilidade, proporcionalidade e, interesse 
público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins, 522 •Centro• Fone: (86) 3261-1131 
CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauí 

E-mail: pi&itl ra1 unicipaldecoivara (â'!!Illail.com 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras - PI, 1.1 de abril de 2026. 
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DECRETO Nº .r/J:.12026, DE ..:zJ. DE ahar/ · DE 2026 

Dispõe sobre a designação de agentes públicos 

para o exerckio das atividades de fiSCalização 

ambiental, lavratura de autos de infração, 

aplicação de sanções adm inistrativas, 

processamento e julgamento de infrações 

ambientais no ilrubito do Município de 

Coivams - PJ> nos termos da Lei Federal nº 

9.605/1998, e dá outras providências. 

O PR EFE IT O MUNICIPAL DE COIVARAS, Estado do Piau~ no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

CO SIDERANDO o art. 225 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6 .938/ 1981 , que institu i a Polltica Nacional 

do Meio An1biente: 

CONSJDERANDO a Lei Complementar Federal nº 140/2011; 

CONSlDERANDO o disposto no art. 70, §1°, da Lei Federal n• 9.605/1998, 

segundo o qual são autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

in taurar processo administmrivo os funcionários de órgão3 ambientais integrantes do 

SJSNAMA, de ignados para as atividades de fiscalização; 

CONSTDERANDO a necessidade de designação formal da autoridade julgadora 

e da autorido.de superior administrativa para apreciação de recursos; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 219/2017, que institui a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente lhe atribW competências de proteção, gestão e conservação 

do meio ambiente; 
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OECRET A, 

Art. 1 u Fica designado a se1v idora Jc,sic.lc idç Delfim) F erreint. pHra exercer as 

funções de Auto r id ade Fisca l Am biental M unicipal , no .lmbito da Secretaria M unicipal 

de Meio Ambiente de Coivacas - PI. 

A r t . 2• Compete à Autoridade Fiscal Ambie nta l Muoic ip al: 

1 - fisca lizar atividades, obras, empreendimentos e co ndutas e fetiva ou 

po1cnc ial rncn1c poluidoras; 

JJ - realiza r v istoria~. dil igências, inspeções e levnnta..mentos técnicos; 

IU - lavrar notificações, outos de constatação e autos de infração ambientaJ; 

rv - aplicar medidas administrativas caute lares, inclus ive embargo, interdiç.ão, 

opreens.ão e suspcnlÕlii:O de ulividadcs, nos limites legais; 

V - aplicar multas administra ti vas p rcvis t.i:1s na legislação ambiental; 

V) - instaurar e instruir processos admi nisLrativos ambienta is; 

VI 1 - e labora r re la tórios, pareceres e demais atos tk.nicos necessários; 

VIU - acompanhar o cumprimento de licenças, autori zações e condicionantes 

l-lmbientais; 

JX - exercer ativ idades de licenciamento ao1bicnta l municipal, quando 

regulannente auibuídas pe ltt administração. 

Art. 3G, Fica des ignado como Autoridade Julgadora d e Primein1 lm;:t9ocla 

Adminjstrntiva , o Sccrl!t.ârio Municipal de Meio Ambiente, Jos imar de Sousa Martins 

compelente para: 

1 - julgar autos de infração e processos administrativos ambientais; 

U - confirmar, modi ficar ou cancelar penalidades ap licadas; 

UJ - detenninar diligências complementares; 
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IV - decidir pedidos de defesa e impugnação apresentados pelos aun1acios. 

Art , 4° Fica designado como Autoridade Administrativa Superior, para 

julgaincnlo de recursos em segunda e última instância administrativa, o Prefeito 

Munic ipal de Coivaras - Pl 

Parágrafo único. Compete à autoridade superior apreciar recursos interpostos 

contra decisões da autoridade j ulgadora de primeira instância, podendo manter, refom1ar, 

anubr ou modificar n decisão recolTida. 

Art. 56 Os autos de infração, noti.6 cações, pareceres e demais documentos 

emitidos pelos agentes designados no exercício regular de suas funções gozam de 

presun,;.âo de legitimidade e fé pública. 

Art. 6° Os processos administTativos decorrentes deste Decreto observarão os 

principias do cotlt rndit61io. ampla defesa. devido processo legal, motivação, 

ra2oabili.dade e proporcional idade. 

Art. 7" A Secretaria Municipal de Meio Ambiente adotará os procedimentos 

complementares necc~sârios â execução deste Decreto . 

Ar t. 8º Este Decrc1.o cnUll cm vigor na data de sua publicação. 

Ga binete d o Pn fcito Municipal d e C oiva ras- P~ .22i. d e abril de 2026. 

Cofvaras para todos 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20262304 
Contratação Direta 

Contrato n° 0124/2026 
Objeto: O presente contrato tem por objetivo a contratação de Rosineide Pereira de Araújo, 
para exercer a função de Professora Substituta, nos termos da Lei Municipal nº 150/2010, 
artigo 2°, Ili, e artigo 3°, após concluída análise curricular, desempenhando suas atividades 

pedagógicas e administrativas conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação. 
Contratado (a): ROSINEIDE PEREIRA DE ARAÚJO V ALE, CPF sob 0°932.973.003-53 

Da Remuneração: A CONTRATADA receberá o valor de R$ 5.171,54 (cinco mil cento e setenta 
e um reais e cinquenta centavos), conforme parâmetros estabelecidos no artigo 5° da Lei 
Municipal nº 150/2010. 
Vigência do contrato: O presente Contrato tem duração determinada com pram de validade 

até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado nos termos e limites previstos no artigo 4º 
da Lei Municipal nº 150/2010. 

Coivaras para todos 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20262304 
Contratação Direta 
Contrato n° 125/2026 
Objeto: A Contratada se obriga a prestar, com zelo e eficiência, observados os principios de 
conduta ética e exigidos pela Administração Pública, os seus serviços profissionais ao 
Contratante, na cidade de Coivaras, Estado do Piauí, comprometendo-se a executar os serviços 
inerentes ao cargo de Professora nos Anos Finais, Componente Curricular Inglês, com 
execução na Secretaria Munic.ipal de Educação, localizada na Rua Santa Teresa, oº 230, 
Centro, Coivaras - PJ. 
Contratado (a): IDOLETE ALVES DE CARVALHO, CPF sob n°057.152.773-61 
Da Remuneração: A CONTRATADA receberá a remuneração correspondente ao piso salarial 
estabelecido para profissionais da educação com jornada de 20 horas semanais. Conforme 
parâmetros estabelecidos no Art. 5° da Lei Munic.ipal nº 150/2010 e no Edital Processo Seletivo 
Simplificado 001/2025 
Vigência do contrato: O presente Contrato tem duração determinada, com prazo de validade 
até o encerramento do período letivo de 2026, com sua vigência a partir de 24 de íevereiro de 
2026, podendo ser prorrogado nos termos e limites previstos no art. 4° da Lei Municipal nº 
150/2010. 


